
Oispcnsa n" 012/2022

Proc. Atim.N'’000322/2022

('ON I R.VÍO N" 008/2022

l-TNDAMKNTO I.IX.AL: ;irí. 24. il (íxi 8606/03)

( unlrnío ruferonle à j}(|uisi(,'ão dc eqinj)íimenl()s ilc
in iornuílicn,

ileslimuiüs uo atemliinento e niaiiníençrjü dns

aíiviclades da Câmara Municipal do São José do
DivinoMM.

mobiliárioeletrodomcslicos 0

A í Â.MARA Ml NiCiPAi. I)K SÃO .K)Si: í)0 DIVINO -- PlAl í. úrüào da Adminislravài'

ÍAiliiica Municipal, inscrita no L'NP.I soh o N", 02.04().20.s.()ÜUlA)3. com sctlo à A\cnida Manoel

!)i\ino. N". 7."^. ('entro. C!d‘ 64,245-000. na cidade dc São .losc do l.)ivino. Pisladc' dc^ Piauí.

dt)ravanlc denominada CONTRA P.AN TP;. neste alo reiiresentado por sua Presidente. Sra. Paineia

L'ar\aílu) de L'erqueira. in.scnlo no (2P1'' 048.406 3.T>-20. KCi 3.21.A587 .SS PPl. residente nesse

Município a A\. Manoel I2i\ino n“ 22(> e a empresa N-iaria .losc (tomes da í'onseca í.cile - PPP.

inscrita no CNIM sob o n" 01.22'4.706. 000 !-S0. Inscrição estadual i0.4."5.653-1. com sede a R. 1 )es.

Pires de Caslit). 552 2 - (..‘entro (Sul ). (.‘PP 64001-300. ‘l'cresina-PÍ. dorasante denominada

CONTRAT.MAA. neste ato representada pela Sra. Maria José (iomes da l''on.scca l.etie. CPI'

7-l l .8O6.40.4-4O. R(i 767,171 SSP.PI. residente na Rua Deputado Alberto ki/.. n" 6600 Iknrro

(iLirupi Padeira do 1 truauai. CPiP: 64.00M70. Peresina -Pl. tem justo e combinados a celebrar o

presente ('onlraio. que se regera pelas cláusulas abai.xo e. no que couber, pela Lei N". 8.666,1003 e

suas disposições posteriores.

( I .U SIT.A PUIMTIRA DOOBJKiO

1.! Contratação de empresa para romccimenlo de equipamenlcís de miormãlica. elclrodoméslk.His e

moiuiiario deslinad(.»s ao atendimento e maniilençào das atividades da Câmara Municipal dc São

.losc do Di\ mo-PI

Cl .VrsCi.ASlXa NDA- DO OBJKK) l. DA RN i RiXCA

2. 1 .\ CONTR.AP.AD.A de\era Ibmecer os ei|uipamenios. obieto deste Contrato de íornia estrita as

espeeifícações ubai.xo;
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QU.M i VAI..IINT I VAI..

'  TOTAl.

l)i:s( Rl(. AO MAK( A liiN!)m;M ;
I

Scíinncr dc mesa a1iinciiUtv>K> vertical |

duple\ colondo de uma pa.ssaycm. sensor '

aliiiK'niav>'<o \crtical (lace para bai\o)

disposito»^» rnloelelric») Carro ll\o e

dociimetuo em nioumento. resolução ;

opiica dpi. fcsoliivàu mlerpolada :

120^1 dpi. ]iruriitKlidadc de bit dc cor ;

RfiB .'0 hii.s dc eiHrada'.M Im.s dc saida. j

.Allmcmavào vemeal (lace para baixo). !

arca ináximn tle dipílali/avrk) A 200 dpi |

mas 21.0 cm \ ooo.ti tin (S.5" \ 240") !

mm. ."'.I em \ .^.1 cm (2" \ 2"). peso do

papel 27 ;i'm- ● 41.' r.'nr. tbiile de lu/

I.El) RCiB de coiV-s \elocidade de :

RS .'.550.00

iirès mil

qmnhculos e ■

cinqiienia

reais)

rsD RS .7 550.00(●.\\ON-C2.'0 Ot

i

01
(

\
\

diuiiali/ai,'ào !’reto e branco, colorido,
tons de ciii/a. .'OO dpi ,\5 ppm
(simplc\t7o ipni idiiplcxi'. iiuerlaces
l.SB 2 2 de alta \eli>cidade. ciclo de

I

irabatlio diário .\tc 4 OOO payinas-
MtiIlirimcioDai jato tie liiila. impres.s;u>

; colorido e moiuicromátiea. Wirciess.
Resoluvào ótica 1200 dpi. dimeiisiies \
.Axl.xl* .'7.5\.74.7\l7.0cm. cor prcla

(
f

iI
RS2.I()4.00 ! RS 2.104.00

tdois mil.
ceuto

sessciiut c

quatro reaiM

I(12 l■;l’S()N/l..'.^^o 1  UND 01 I

\oielxH)k Core i.'-i00^lil 10’ yeraçào
S(iB RAM 512GB SSI) Wí l Tela i5.o". -

limrada para Ibiue de alimeiilacâo l’ona i
RJ.45 Pona HDMI I 4b P.)ria USB 2.0

Porta USB .'.2 Cieu 1 (5 (ibps) Ciiirada .
{ padrão combo para alto ralaitlc e :

mierí)lbiie Poita
l Kcnsinutou

( adeira Bscntorio base piraiória '
esieirmiia marrom Base eixmiada bravos

remosneis. cor Caramelo. reeiil.n\el sim. |
eiicixsto i'i\o smi, encosto .Material couro

.Acoleboaiio. rcvestimentt» .

USB 2 0. ra\ a

PU

'  02 .U4'.K-A.M5-xí-

.v'(.)A

l.'ND : RS 5 .v'5.00 RS 5.3.75.00 ■
(cinco mil.
irc/ciuos e

irmia e cinco
reais)

01

(2R DUSlíiN ■  UNO RS l KKi.OO RS 1 KKMHi
uim mii e
cem reais)

01

04

puli|)ropiieno. e.vmHiira liibo.s de .Aço e
Polipropileno. peso supoiiado pelo í
produto até I20ki’. assento material ■
couro PI l aeolelK>ado. acabnmemo ;
couro PU. altura mtiiima do encosto 01 I

I
I

I
cm. aluna iiiimma. 10.' cm. largura 4S
cm. altura maxima 1 10 cm. di.stãncia

entre os bravos 53 em. peso o kn
( adeira para Hscnióno Hsteirinlia Baixa
Base l-ixa nuHr<ni. aiuiia icmi SO. altura
do assenio ate i' ehfiu -JO
encliimenlo do as.senlu

tcni).

U.spuma D-

I

í

r
—i-

1

IK. cncliimento do l'nct)slo espuma D- :
Não. I

;  UND í 0305 OR Dl-:si(i\ RS 2.5*J.s.(«i
(dois inil.

Xí.5.00

j 2H. l●Jlcosto Recimávc!
)

7?^ /
1

(
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qiunhcrilos c ■.
mu cuia c
ciiicn rcaiS

'  l:slmliii;t do l-ncoslo l*oliurcUiiio. ;

Lariuira icml 5-1.5. malcrial da (iasc ,

polturciatK). maicnaí da base poliurciaim.
niodcli' de cadeira de c-scntónu

csleiMiilia. peso (ki*) 1-1 7.'5. líossiu '
: ApoKi para Bravos sim. prorundidaiie :

icnil 47, revc.siimeiili' do encoslo

poliurelaiio. suporia ale ike,) 120

t

I 1

-1-

i  UNt) K.s I

tiim mii
So^ecciilos

reais i

si!(ia\H n| ,  K.S ).000.00 ,: COD-.A ('oila Parede UeUiiiyiilar ,Slim
■  liio\ 0 Bocas OOem 2.’’0\

0(. I

I

.  I .
:  RS .'->0.00 !

(lie/enios e

cmquenia e
seis reais I

17.lHm.im

INTIiLBRAS/n)700 i;ni) 02 RS 17X.00Receplor iliyilal07

\ Al.OiU;i.OBA!. j Dc/csselc mil reais

2.2 ()s equipaincnios devenu» ser enlrcuues na sede da C amara municipal de Sào .lo.sé do Üi\ ino. na
/\v. Manoel Di\ ino. 7?, eenlro. CHP 64.245-000. no horário e.xpedienle adminislralixo (8h às 13h).

< 1 Al Sl I A ri:iu KlkA- DA I IS( AU/.AÇAO K ( ONDICOKS Dl- RIX KBiiVII N K)

3. 1 () Contraio deverá ser acompanhado e llscali/adt) |x:!o .servidor Joel l●'ernande.s Lima. malricuia
0012. represenuinte da CON I RATANTiL no.s lennos do ari. 67 da Lei 8.666/03 e em oh.serv ància.
as condições abaixo:

3. 1 . 1 ü representanlc anotará em reuisiro próprio (odas as ocorrências relacionadas com a
execução di> Contrato, determinando o (.]ue for necessário à regularização das íàlhas ou deleitos
ob.serv ados;

3 1 .2 As decisões e prov idências que ultrapassarem a comjKtência da nscali/.açào por pane do
representante, tlevcrüo ser solicitadas a seus superiores em tempo liábil para a adoção das
medidas convenientes.

3.2 O recebimento do objeto do contrato far-.se-a. mediante lermo de recebimento dos
equipamentos fornecidos, nos lermos do artigo 73 da Lei n” 8.666;93. podendo dar-se;

3.2. 1 prov isoriamente, para efeito de posterior verillcaçào da conformidade do material com a
esjKvillcaçào;
3.2. 1 detlnitivamenie, após a veritleação da qualidade c quantidade do material e con.sequenie
aceitação.

/L



??.3 H cotidivão para rcccbimcnlo dollnilivo üu objeto deste contrato, a venllcação da qualidade e

quantidade dos equipamentos, em e.siriia observância ás condiçocs constantes na proposta c
Contraio.

? A A descontbrmidade dos equipamentos e as condivões e caracieri.sticas estabelecidas no presente
instrumenio. acarretará o não recebimento e sujeitará a CONTR.AI ADA as sanções pre\isias na

legislação aplicada.

C l Ü St l.A \ \ - DAS ()I5UK; AC Õi:s DA (ON I RAI ADA

4. 1 São obrigações da C( )N 1 RA I .ADA:

4.1. 1 lãitregar o objeto no pra/.o de até 40 (quarenta) dias. contados a partir do recebimento da
ordem de Ibmecimenlo;

4.1.2 I‘ornecer. sempre que .solicitados, documentos que comprovem a manutenção das

condições de habilitação e.xigidas para a contratação:

4.1..4 Dar total garantia e qualidade aos equipamentos Ibrnecidos. bem como. efetuar lolaimenie

ás suas expensas. no pra/o máximo de .>() (trinta) dias, a contar da apicseniaçào de nolibcação

formal da Contratante, a substituição dos equipamentos com caracleristicas diferentes do

contratado, falhas de funcionamento e de desempenho, devidamente comprovados por ocasião de

sua ulili/.ação. na forma do art. 69 da l.ei if’ S.666/93:

4. 1.4 Não translerir a outrem, no todo ou em parle, o objeto deste Contrato, sem prévia e

expressa anuência da C'()N fRA'fAN'l !●:
4. I ..S fornece todos os equipamentos cm estrita observância às especítlcações e condições
exigidas, dex endo estar já inclusos nos \ alores pro{X)Stos todos os custos, impostos, taxas, fretes
e demais encargos pertinentes á formação do preço.

C LAl Sl I A Ql IM A - DAS OBRKCACOKS DA C ()M RATANTIC

5 i ACON fRA i ANTi; obriea-se a;

5. 1. 1 Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao bom desempenho das
ati\ idades:

5. 1 .2 Keiacionar-se com a CON ! R.A i'Al ).\ excliisivamemc por meio de pessoa por ela indicada:
5. 1 .3 Nomear o funcionário responsá\ el pelo acompanhamento da contratação:
5. 1 .4 Acompanhar e ílscaii/ar o fornecimento dos equipamentos em confonnidade com o objeui
contratado:

5. ! .5 Atestar o recebimento do objeto contratado apos \ erillcaçào das especilicações, rejeitando
o que não esti\er de acordo por meio de noliílcaçao á CON TRATADA:
5. 1 .6 Pro\ idcnciar os pagamentos de\ idos á CON TRA I ADA. nos prazos acordados, e de acordo
com as Notas Piscais emitidas e atesto do servidor responsável bem como verincada as cerljçiõe.s
de regularidade llscal:

UI-Ui'-
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5,1.6 Comunicar à CON'l’RA'rADA iodas c quaisquer irregularidades ocorridas na execução do

contrato e exigir as devidas providências que demandem da CON'1'RA TADA.

C LAi SI!LA SK\TA-D() valor !●: das c ondk õics de pagamento

6. 1 o valor global do Contrato é de RS17.000,{)Ü (dezessete mil reais), a serem pagos em uma
parcela e, após recebimento dos equipamentos na Ibrma da cláusula 3.2:

6.2 O pagamento deverá ser efetuado tnediante transferência bancária em Conta de titularidade da
CON'I*RA'rADA. após emissão de requerimento com identificação bancária, devidamente
protocolado na Câmara Municipal, acompanhado de nota tlscal e certidões de regularidade ílscai e
trabalhista, (uneionando o comprovante de transíerência como Recibo.

6.3 Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. contados da data de
entrada do requerimento no protocolo da Câmara Municipal de São .losé do Divino:

6.4 As notas tlscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas á CONTRA fADA para
as devidas correções:

6.5 A CON fRA i ADA não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que
tenham sido impostas em virtude de penalidades ou inadimplemenio . Cessadas estas causas, os
ligamentos .serão retomados sem que haja qualquer direito a atualização monetária.

( LÁLSliLA SÉ riMA - DA DOTA(, ÃO

7.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
projeto atividade 1001 - elemento de despesa 44.90.52 (1 Equipamento e material {permanente).

CLÁliSLLA On AVA - DA VIGÊNC IA

8. 1 Hsle Contrato entra em vigor na data de sua assinatura, perdurando seus efeitos por I (um) ano.

C lAdSLLA nona - das MI LTAS E OLI RAS EENALIDADES

9. 1 Pela inexccução total ou parcial do contraio ou por fraudar a execução deste, a Administração
poderá, garantida a prév ia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções;

9. 1 . 1 Advertência deverá ser feita através de notillcação por meio de oíicio mediante contra
recibo do representante legal da Câmara Municipal, estabelecendo prazo para cumprimento das
obrigações descumpridas.



y. 1.2 Mtilla dc 0,2% ídois décimos por ccnlo) ao dia, sobre o valor da contralaçào. por dia de

airaso na exccuçru) do objeto ou m> dcscumprimenio das obrigações assumidas, até o

(décimo quinto) dia.

0. i.3 Multa de (meio por cento) ao tiia. sobre o valor da eoniraiação. a partir do U)“

(décimo sexto) dia de atraso na exeeuçào do objeto ou no descumprimenio das obrigações

assumidas, sem prejui/.o das demais penalidades previstas na I.ei no 8.666 Õ3.

1.4 Multa de até 2()‘b> (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no inadimplemenio total da

execução do ser\ iço e. ou no de.scumprimemo das obrigações assumidas,

y. i.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração iHibiica.

enquanto |Krdurarem os motivos determinantes da punição ou até que .seja proimnida a

reabilitação j^erante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso IV e ̂  3" do

ari, <S7 da l.ei 8.666,03.

*●). 1.6 Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capitulo, reali/.ar-se-á comunicação
escrita a empre.sa e publicação no Órgão de Impren.sa OUciai (excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora), contando o rundamenio legal da punição.

Cl Al sn.A m:/- DA uk.sc isao

U). 1 No caso de de.scumprimcnio de qualquer das cláusulas deste contrato, poderá o mesmo ser
rescindido, podendo a Administração, mediante motivação e  justincativa. comunicar à
C(.)N I KA TADA da comeniència administrativa, com antecedência de. no minimo. 30 (trinta) dias.

submetendo-.se. no entanto, às determinações previstas no arl. 77 e 78. seus incisos e parágrafos da
l.ei if. 8.666.^3 e suas alterações.

OAl Sn A ON/K- DA MNC l I.AC AO

I I. 1 O presente instrumento contratual é parte integrante do Processo de Dispensa de l icitação lí
000322.2022.

C l Al Sl I A DO/i: - 1)0 I ORO

12. 1 bica eleito o foro da (.'omarca de Piracuruca - Pl. para dirimir quaisquer duvidas que possam
surgir da elelivação do presente Contrato. \i por estarem justos e contratados, a.ssinam o pre.sente
Contrato em duas vias de igual lórma e teor. na pre.sença de duas testemunhas, para t|ue tenha seus
efeitos legais reconhecidos.

/



Süo José cio Divino IM. em 17 cic oulubro de 2022.

C:\MARA MllNtf . m*: SAO JOSK oo divino

PatríciaCarvalho dc Ccrciueira
i^esidenle

CONTRATANi i

■fy

\CáaÀ^
MARIA .lOSK (íOMi:S DA FONSKC A I.KH i:~ FPP

CNPJ 01.234.706/0001-80
Maria .losó Ciomes da Tonseca l.eiie

CPF 741 .806.403-40
a>NrRAI'ADA

lestoin unhas:
1.


